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PROJETO DE LEI N.º 2.408, DE 2020 
(Do Sr. Carlos Bezerra) 

 
Autoriza ao executado a substituição da penhora em dinheiro ou de 
depósito judicial, em execuções fiscais, por fiança bancária, seguro 
garantia ou bens imóveis, durante o estado de calamidade pública 
decorrente do coronavírus (covid-19). 
 

 
DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
(MÉRITO E ART. 54, RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020

(Do Sr. CARLOS BEZERRA)

Autoriza  ao  executado  a  substituição
da  penhora  em  dinheiro  ou  de  depósito
judicial,  em  execuções  fiscais,  por  fiança
bancária,  seguro garantia ou bens imóveis,
durante  o  estado  de  calamidade  pública
decorrente do coronavírus (covid-19).

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei confere amplos efeitos ao princípio da menor

onerosidade na execução judicial para cobrança da Dívida Ativa da União, dos

Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias, durante

o estado de calamidade pública decorrente do coronavírus (covid-19).

Art. 2º O executado poderá requerer substituição da penhora

em dinheiro  ou de depósito judicial  por fiança bancária,  seguro garantia ou

bens imóveis que garantam a integralidade do valor devido, com os encargos e

acréscimos legais, devidamente atualizado pelos índices legais aplicáveis aos

débitos inscritos em dívida ativa.

Parágrafo único. No caso de substituição por  bem imóvel,  o

valor a ser garantido de que trata o caput deverá ser acrescido de trinta por

cento, cabendo ao executado apresentar laudo de avaliação.

Art. 3º Recebido o requerimento, a Fazenda será intimada para

impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias, só podendo se opor em virtude de vícios

atinentes à titularidade, ao desembaraço ou ao valor da garantia.

Parágrafo  único.  A  aceitação  de  fiança  bancária  ou  seguro

garantia  para  processo  judicial  diverso  daquele  expressamente  indicado  na

apólice  fica  condicionada  à  prévia  anuência  da  instituição  financeira  ou  da

seguradora.
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Art. 4º Aplicam-se ao procedimento de substituição de garantia,

no que não conflitar  com esta Lei,  o  disposto nas Lei  nºs 6.830,  de 22 de

setembro  de  1980,  e  9.703,  de  17  de  novembro  de  1988,  e  em  seus

regulamentos. 

Art.  5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e

produzirá  efeitos  enquanto  perdurar  o  estado  de  calamidade  pública

reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, ou por

outro  que  vier  a  ser  reconhecido  ou  estendido  desde  que  relacionado  ao

coronavírus (covid-19).

JUSTIFICAÇÃO

O princípio da menor onerosidade, que confere ao devedor o

direito  de  ser  executado  pela  forma  menos  gravosa,  não  encontra  ampla

guarida em nossa jurisprudência nos casos de execuções fiscais. Com efeito,

os tribunais possuem entendimento pacificado de que a Fazenda Pública não

pode ser obrigada a aceitar substituição de penhora em dinheiro por seguro

garantia,  sem que reste demonstrado concretamente o prejuízo causado ao

executado.

Ocorre  que  este  posicionamento,  além  de  descumprir  o

disposto no art. 805 do Código de Processo Civil – subsidiariamente aplicável à

execução fiscal –, agrava os danos econômicos causados pela pandemia do

coronavírus. É notória a queda do desempenho da atividade econômica, com

impactos imediatos em todos os setores produtivos. 

Neste contexto é que tem lugar o presente Projeto de Lei, que

autoriza a substituição da penhora em dinheiro ou de depósitos judiciais por

outras formas de garantia  menos gravosas.  Com isso,  espera-se dar  maior

liquidez  às  empresas,  auxiliando  em  sua  subsistência  em  período  tão

dificultoso. 
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Diante do exposto, contamos com o apoio desta Casa para a

aprovação desta temporária alteração normativa, que auxiliará o nosso País a

se recuperar da presente crise.

Sala das Sessões, em        de                     de 2020.

Deputado CARLOS BEZERRA

2020-3894
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 6.830, DE 22 DE SETEMBRO DE 1980 
 

Dispõe sobre a cobrança judicial da Dívida 

Ativa da Fazenda Pública e dá outras 

providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º A execução judicial para cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, 

do Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias será regida por esta Lei e, 

subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil.  

 

Art. 2º Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária 

ou não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que 

estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e 

balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.  

§ 1º Qualquer valor, cuja cobrança seja atribuída por lei às entidades de que trata 

o art. 1º, será considerado Dívida Ativa da Fazenda Pública.  

§ 2º A Dívida Ativa da Fazenda Pública, compreendendo a tributária e a não 

tributária, abrange atualização monetária, juros e multa de mora e demais encargos previstos 

em lei ou contrato.  

§ 3º A inscrição, que se constitui no ato de controle administrativo da legalidade, 

será feita pelo órgão competente para apurar a liquidez e certeza do crédito e suspenderá a 

prescrição, para todos os efeitos de direito, por 180 dias, ou até a distribuição da execução 

fiscal, se esta ocorrer antes de findo aquele prazo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.703, DE 17 DE NOVEMBRO DE 1998 
 

Dispõe sobre os depósitos judiciais e 

extrajudiciais de tributos e contribuições 

federais.   

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, adotou a Medida Provisória 

nº 1.721, de 1998, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, 

Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os depósitos judiciais e extrajudiciais, em dinheiro, de valores referentes a 

tributos e contribuições federais, inclusive seus acessórios, administrados pela Secretaria da 
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Receita Federal do Ministério da Fazenda, serão efetuados na Caixa Econômica Federal, 

mediante Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, específico para essa 

finalidade.  

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, aos débitos provenientes de 

tributos e contribuições inscritos em Dívida Ativa da União.  

§ 2º Os depósitos serão repassados pela Caixa Econômica Federal para a Conta 

Única do Tesouro Nacional, independentemente de qualquer formalidade, no mesmo prazo 

fixado para recolhimento dos tributos e das contribuições federais.  

§ 3º Mediante ordem da autoridade judicial ou, no caso de depósito extrajudicial, 

da autoridade administrativa competente, o valor do depósito, após o encerramento da lide ou 

do processo litigioso, será:  

I - devolvido ao depositante pela Caixa Econômica Federal, no prazo máximo de 

vinte e quatro horas, quando a sentença lhe for favorável ou na proporção em que o for, 

acrescido de juros, na forma estabelecida pelo § 4º do art. 39 da Lei nº 9.250, de 26 de 

dezembro de 1995, e alterações posteriores; ou  

II - transformado em pagamento definitivo, proporcionalmente à exigência do 

correspondente tributo ou contribuição, inclusive seus acessórios, quando se tratar de sentença 

ou decisão favorável à Fazenda Nacional.  

§ 4º Os valores devolvidos pela Caixa Econômica Federal serão debitados à Conta 

Única do Tesouro Nacional, em subconta de restituição.  

§ 5º A Caixa Econômica Federal manterá controle dos valores depositados ou 

devolvidos.  

 

Art. 2º Observada a legislação própria, o disposto nesta Lei aplica-se aos 

depósitos judiciais e extrajudiciais referentes às contribuições administradas pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social. 

 

Art. 2º-A Aos depósitos efetuados antes de 1º de dezembro de 1998 será aplicada 

a sistemática prevista nesta Lei de acordo com um cronograma fixado por ato do Ministério 

da Fazenda, sendo obrigatória a sua transferência à conta única do Tesouro Nacional. 

("Caput" do artigo acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

1º Os juros dos depósitos referidos no caput serão calculados à taxa originalmente 

devida até a data da transferência à conta única do Tesouro Nacional. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.099, de 27/11/2009) 

§ 2º Após a transferência à conta única do Tesouro Nacional, os juros dos 

depósitos referidos no caput serão calculados na forma estabelecida pelo § 4º do art. 39 da Lei 

nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.099, de 

27/11/2009) 

§ 3º A inobservância da transferência obrigatória de que trata o caput sujeita os 

recursos depositados à remuneração na forma estabelecida pelo § 4º do art. 39 da Lei nº 

9.250, de 26 de dezembro de 1995, desde a inobservância, e os administradores das 

instituições financeiras às penalidades previstas na Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.099, de 27/11/2009) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 12.099, de 27/11/2009) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12058-13-outubro-2009-591734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12099-27-novembro-2009-594799-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12099-27-novembro-2009-594799-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12099-27-novembro-2009-594799-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12099-27-novembro-2009-594799-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12099-27-novembro-2009-594799-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12099-27-novembro-2009-594799-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12099-27-novembro-2009-594799-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12099-27-novembro-2009-594799-norma-pl.html
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Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, nos termos do parágrafo único do 

art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado 

Federal, promulgo o seguinte  

 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
 

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000, a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, 

nos termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 

93, de 18 de março de 2020.  

 

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos 

definidos pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus 

(Covid-19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de 

saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá 

ser publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  

 

FIM DO DOCUMENTO 
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